LEI Nº  2.960,  DE 17 DE JUNHO DE 2009

Torna obrigatório, no âmbito do Município de Timóteo, o uso de lençol hospitalar descartável nos locais que especifica e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 º. Torna-se obrigatório, no âmbito do Município, o uso de lençol hospitalar descartável nos atendimentos de caráter ambulatorial e de urgência/emergência, em camas ou macas onde pacientes necessitem deitar para serem examinados ou submeterem-se a tratamento.

Parágrafo único. O disposto nesta lei tem por objetivo evitar a transmissão de doenças através do uso de lençóis por diferentes pessoas.

Art. 2º . O descumprimento à norma estatuída nesta Lei sujeitará a instituição transgressora às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de 2.000 (duas mil) UFIRs em relação a cada  infração;

III –  o dobro da multa em caso de reincidência;

IV – cassação do alvará de localização e funcionamento, se persistir a instituição desobedecendo à obrigatoriedade imposta pela presente Lei;

V – responsabilização dos administradores no caso de unidades do sistema público de saúde.

Art. 3º – Caberá à Vigilância Sanitária do Município fiscalizar o cumprimento da presente Lei.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

